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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 47/2017 
 
PROCESSO N° 280/2017 
 
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
O Município de Ventania, torna público para conhecimento dos interessados que fará realizar às  do dia , licitação na 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço por lote, de conformidade com a Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 5.450/2005 e com o Decreto Municipal nº  67/2011, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 
8.666/93 e 147/2014 e suas alterações, legislação correlata e pelas normas Portal de Compras Eletrônicas da BOLSA 
DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL - www.bll.org.br, e pelas condições previstas neste Edital. 
 
I – RECEBIMENTO E ABERTURA DE PROPOSTAS 
1.2 Data de inicio de acolhimento de PROPOSTA: 08/01/2018 – 08:00 horas (Horário de Brasilia/DF). 
1.3 Data limite para acolhimento de PROPOSTA: 18/01/2018 – 08:00 horas (Horário de Brasília/DF). 
1.4 Data de abertura de PROPOSTA: 18/01/2018 – 09:00 horas (Horário de Brasília/DF) 
1.5 Data de inicio da fase de LANCES: 18/01/2018 – 13:30 horas (Horário de Brasília/DF) 
 
II - DO OBJETO  
2.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos e materiais hospitalares destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde. Observado o Termo de Referência anexo ao presente Edital. 
2.2 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos financeiros consignados nas 
seguintes dotações orçamentárias, mas sem se limitar as mesmas: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.35.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 
 
III - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1 Poderão participar do Pregão, os interessados enquadrados como Micro, Pequena Empresa e MEI´s  que 
atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos e, 
que detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto. 
3.1.1 O interessado arcará com todo custo decorrente da elaboração e apresentação de sua proposta e, que 
providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu credenciamento no Portal de Licitações, BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.1.2 Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. 
3.1.3 Alertamos os interessados em participarem do Pregão Eletrônico que após retirado o Edital na página 
do site www.bll.org.br deverão acompanhar eventuais avisos ou alterações do Edital, inclusive, cabendo aos 
interessados o atendimento das normas de Cadastramento, Certificação e Credenciamento junto Portal de 
Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
3.3 Será vedada a participação de empresas impedidas por força da lei, inclusive, as declaradas inidôneas, tão-pouco 
empresas estrangeiras que não funcionam e/ou não estejam autorizadas a operar no país, bem como, não serão 
aceitos consórcios de empresas e a representação de mais de uma empresa pelo mesmo representante. 
3.4 Este edital é exclusivo para Micro, Pequena Empresa e MEI´s, considerando o Artigo 48 inciso I da LC 
123/06, alterada pela LC 147/14; 
 
IV - DA FORMA DE CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
4.1 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto as Bolsas de Licitações e Leilão, sediadas no País; 
4.2 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 

http://www.bll.org.br/
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V - DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DA PROPOSTA COMERCIAL 
5.1 Primeiramente, o interessado deverá elaborar a Proposta Comercial de acordo com o Anexo III (Modelo) e 
seguir os procedimentos previstos no subitem 5.1.1 abaixo, após fará a Proposta de Preços eletronicamente 
conforme o subitem 5.2 abaixo. 
5.1.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 
exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 
a) Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão encaminhar a proposta de preço, até 
a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, quando, 
então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 
b) O preço unitário de cada lote elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de Preço deverá ser 
coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme o interesse do proponente. 
c) Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, retirar ou substituir a 
proposta anteriormente apresentada. Na hipótese da substituição da Proposta Comercial implicar na alteração do 
preço inicialmente formulado, deverá ser enviada nova Proposta Comercial (subitem 5.1.1) e digitada nova 
Proposta de Preço (subitem 5.2). Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
5.2 A Proposta Comercial deverá obedecer ao modelo contido no Anexo III, contendo: 
a) A descrição de cada item a ser ofertado, e o devido preço unitário, total e marca, ofertado com apenas duas 
casas decimais, em moeda corrente nacional (R$); 
b) A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital; 
c) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data de sua entrega; 
d) No preço ofertado deverá estar incluso todas as despesas com transporte e entrega do item que vier a ser 
requisitado, na sede do gestor do contrato, conforme a requisição de compras a ser emitida pelo 
Departamento de Compras da Prefeitura a ser enviada ao contratado via e-mail, cuja entrega deverá ocorrer 
no prazo máximo de 15 (quinze dias, considerando que a garantia será de no mínimo de 12 (doze) meses 
contados a partir da data da entrega. 
e) É obrigatório o detalhamento do objeto ofertado no campo “Descrição Detalhada do Objeto Ofertado” por 
ocasião do lançamento de suas propostas no site www.bll.org.br. A descrição deverá conter no mínimo o que 
está sendo solicitado no edital, acrescida das demais características que o produto agregue. Todas propostas 
cadastradas sem o detalhamento serão desclassificadas, não podendo participar da fase de lances para o lote. 
Não serão aceitas descrições “conforme Edital”, “Atende ao Edital”, “o mesmo” “marca do produto”, 
“Modelo do produto”, entre outros. 
 
VI – DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA CLASSIFICAÇÃO 
6.1 A partir das  13:30 horas – horário de Brasília – DF, do dia 18/01/2018, conforme referido no preâmbulo 
deste edital, e em conformidade com o item 7.1 do Capítulo VII deste edital, terá início a sessão pública do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2017, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de 
lances, conforme este Edital e demais normas elencadas no seu preâmbulo. 
6.2 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, as 
propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo a desclassificação acompanhada em 
tempo real por todos os participantes. 
6.3 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço unitário de cada lote, sendo desclassificada pelo 
Pregoeiro a proponente que apresentar proposta com preço acima do preço máximo estipulado para cada item, no 
Termo de Referência Anexo I. 
6.4 Os proponentes cujas propostas estiverem em desacordo com este edital serão comunicados da sua 
desclassificação, ficando desta forma impedidos de participar da sessão de lances. Tais proponentes poderão fazer 
sua manifestação de intenção de recurso específico no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após divulgado o vencedor do certame. 
6.5 Para julgamento das propostas será adotado o menor preço unitário para cada lote, as especificações e as 
demais condições definidas neste edital. 
6.5.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeito de cotejo prevalecerão os primeiros. 
6.6 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou 
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lance que atenda ao edital. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido 
preço melhor. 
 
VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro no horário previsto, dará início à etapa competitiva, momento a partir do 
qual os proponentes poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o 
proponente imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor, através do próprio 
sistema. 
7.2 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances registrados, salvo se 
por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a proponente desistente às 
sanções previstas neste edital. 
7.3 Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, à proposta de menor preço unitário e às melhores propostas 
subsequentes, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos. 
7.3.1 Para efeito de lances, será considerado o preço unitário do lote, consignado na proposta. 
7.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no sistema, com 
apenas duas casas decimais. 
7.3.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 
7.3.4 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pela 
proponente, para efeito de ordenação das propostas. 
7.4 Durante todo o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor de menor 
lance registrado pelos demais proponentes, vedada a identificação do detentor do lance. 
7.5 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
7.5.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
7.5.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e terá 
reinício após comunicação expressa aos participantes. 
7.6 A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso aos proponentes do fechamento iminente dos 
lances, emitido pelo Pregoeiro, após o que transcorrerá período de tempo randômico de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 
lances. 
7.6.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, o Pregoeiro poderá fazê-lo, informando que após 
transcorridos até 30 (trinta) minutos, a contar do aviso, a etapa de lances será encerrada. 
7.7 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta 
diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor valor, para obtenção de preço melhor, se for o 
caso, podendo esta negociação ser acompanhada pelos demais proponentes.  
7.8 Após o encerramento da etapa de lances, o sistema divulgará o nome da licitante cujo lance proposto foi o 
menor. 
7.9 O Pregoeiro poderá anunciar o proponente vencedor imediatamente após o encerramento da etapa de lances da 
sessão publicada ou, quando for o caso, após a negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
VIII - DOS DOCUMENTOS REFERENTE À HABILITAÇÃO 
8.1 Encerrada a etapa de lances o licitante declarado vencedor deverá encaminhar os documentos de 
HABILITAÇÃO (via SEDEX) que constam do 8.2 ate 8.5 ou até “l”, quando for o caso, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar do primeiro dia útil após encerrada a etapa de lances. 
8.1.1 Para efeito de contagem do prazo de envio dos documentos, será considerado o dia de postagem dos 
documentos nos correios, devendo a licitante enviar via e-mail (compras@ventania.pr.gov.br) o comprovante da 
postagem, para acompanhamento pelo Pregoeiro no site dos correios. 
8.2. Habilitação Jurídica 
Ato constitutivo da empresa e última alteração, devidamente registrado no órgão competente, em se tratando de 
empresa comercial e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores  
8.3. Regularidade Fiscal 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF); 
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b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (CND/INSS) ou Certidão Negativa de Débitos relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (CND) - expedida a partir de novembro de 2014, conforme 
Decreto nº 8.302/2014; 
c) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS (CRF/FGTS); 
d) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
e) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (CICAD) ou Municipal relativo à sede do proponente, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
g) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo órgão 
competente; 
h) Alvará de licença para funcionamento expedido pelo órgão responsável d a sede da licitante, exercício 2017. 
8.4. Declaração assinada por representante legal da proponente de que: 
a) Declaração do proponente, de inidoneidade, de afirmação da veracidade dos documentos apresentados; de 
sujeição aos termos deste Pregão e do cumprimento do disposto no inc. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
podendo utilizar-se do modelo contido no anexo II; 
b) Declaração do proponente, que não possue parentesco até o 3º grau civil (afim ou consanguíneo) com servidor 
público municipal que direta ou indiretamente participou deste processo licitatório, conforme anexo V; 
8.5. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 
a.1) Para empresas que optarem de participar através de filial, deverão também ser apresentadas certidões negativas 
para com o Cartório/Comarca onde se encontra instalada a filial. 
Obs: No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, além do exigido nas letras “a 
até l”, deverá apresentar: 
l) Decreto de autorização, e sua devida publicação, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
por órgão competente, quando atividade assim o exigir. 
8.6 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de 
imprensa oficial. Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado 
ao Pregoeiro, a qualquer tempo, se assim entender necessário, em caso de cópia autenticada ou publicação em órgão 
oficial, poderá ser exigido o respectivo original p/conferência. 
8.7 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua 
portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de 
Títulos e Documentos.  
8.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente e, 
preferencialmente, com número do CNPJ, sendo dispensados dessa preferencialidade aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou 
padronização do Órgão emissor. 
8.9 Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será concedida prorrogação dos prazos para o envio 
ou para respectivo encaminhamento, bem como não será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras 
formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
8.9.1 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente. Os documentos 
que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 (noventa) dias de 
antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s). 
8.9.2 Havendo restrição na documentação fiscal, nos casos de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
amparadas pela LC 123/06, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério 
da Administração, para a apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito 
de contratação. 
 
IX - DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO 
9.1 Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro aguardará o envio e procederá a 
analise dos documentos de habilitação do(s) proponente(s) que apresentou a proposta com menor preço para cada 
item/lote, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 
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9.1.1 Verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o proponente será declarado vencedor, estando a 
adjudicação condicionada ao encaminhamento dos originais ou cópias autenticadas, no prazo estabelecido no item 
8.1 do capitulo anterior. 
9.1.2 Se o proponente desatender às exigências habilitatória, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo à atinente habilitação, na ordem de classificação, observando-se o 
direito de preferência estabelecido para as MPE, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda 
o Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
9.2 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da proponente, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão 
pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados. 
 
X - DO SISTEMA ELETRÔNICO 
10.1 A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico 
(www.bll.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. (inc. III, art. 13 do Decreto 
Federal nº 5.450/05) 
10.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL ficar inacessível por 
problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame 
será suspenso e retomado somente após a comunicação pelo próprio sistema aos participantes, e no próprio endereço 
eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bll.org.br. 
10.3 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
permanecerá acessível às proponentes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
10.4 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão poderá ser 
suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes, na mesma forma do item 10.2. 
10.5 Caberá à proponente: 
10.5.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando responsável 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra. 
10.5.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 
10.5.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
10.5.4 O credenciamento junto à BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL implica a responsabilidade 
legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na 
forma eletrônica. 
 
XI - DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.1 Adjudicado e Homologado o presente Pregão, será formalizado o contrato, devendo a proponente assinar o 
termo de contrato em até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da lei nº 8.666/93. 
11.1.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pela adjudicatária, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração, ou no interesse da própria 
Administração. 
11.1.2 Os direitos, deveres, obrigações, sanções e demais condições a serem pactuados entre as partes, constam da 
minuta contratual contida no Anexo VI. 
11.2 A Prefeitura poderá, quando o convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, convocar o proponente remanescente, na ordem de classificação, observando o direito de preferência 
estabelecido para as MPE, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive, quanto aos preços atualizados de conformidade com o presente edital, ou revogar a licitação, 
independentemente da cominação prevista no art. 81 da lei nº 8.666/93. 
11.3 A recusa da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirá-lo dentro do prazo estabelecido no edital, 
estando a proposta dentro da validade, caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, ficando a mesma 
sujeita a multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, além de decair no direito a contratação. 

http://www.bll.org.br/
http://www.bb.com.br/
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11.4 Além das já especificadas neste instrumento, sujeitam-se a adjudicatária inadimplente as demais penalidades 
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078/90. 
11.4.1 O licitante e o contratado que incorram em infrações administrativas sujeitam-se às seguintes sanções: 
I - advertência; 
II - multa, na forma prevista neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo 
não superior a 02 (dois) anos; e 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 5 
(cinco) anos. 
11.5 As sanções previstas nos itens I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. 
11.6 Advertência é a sanção aplicada por conduta que prejudique o andamento do procedimento de licitação e de 
contratação. 
11.7 Fica estipulada a MULTA MORATÓRIA de 0,3% (três décimos percentual) por dia de atraso sobre o valor 
do bem atrasado quando a contratada, sem justa causa, deixar de cumprir, dentro do prazo estabelecido, a obrigação 
assumida. A partir do décimo dia de atraso, essa multa será aplicada em dobro, e, decorridos 30 (trinta) dias corridos 
de atraso, o contratante poderá decidir pela continuidade da multa ou pelo cancelamento do pedido ou documento 
correspondente em razão da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, 
apenas a multa prevista no item 11.8. 
11.8 Fica estipulada a MULTA COMPENSATÓRIA de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, na 
hipótese de inexecução total, caracterizada esta quando a execução do objeto contratado for inferior a 50% 
(cinquenta por cento) do total, quando houver reiterado descumprimento das obrigações assumidas, ou quando o 
atraso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trinta) dias corridos, a que se refere o item 11.7, hipótese em 
que será cancelado o pedido ou documento correspondente. 
11.9 O valor correspondente a qualquer multa aplicada à contratada, respeitados os Princípios do Contraditório e da 
Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 (dez) dias corridos, após o recebimento da notificação, em favor da 
contratante, ficando a contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do recibo 
do depósito efetuado. 
11.10 Decorrido o prazo de 10 (dez) dias corridos, para recolhimento da multa, o débito será acrescido de 1% (um 
por cento) de mora por mês/fração, inclusive referente ao mês da quitação/consolidação do débito, limitado o 
pagamento com atraso em até 60 (sessenta) dias corridos, após a data da notificação, e, após este prazo, o débito 
poderá ser cobrado judicialmente. 
11.11 A multa aplicada será descontada da contratada, no caso desta ser credora de valor suficiente. 
11.12 Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, a contratada responderá pela 
sua diferença, podendo ser esta cobrada judicialmente. 
11.13 As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 
cometidas. 
11.14 Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pagamento da contratada, durante o processo 
administrativo no qual se discute a sua regular aplicação, após o qual será devolvida à contratada ou estornada do 
empenho respectivo.   
11.15 A aplicação da multa a que se refere o item 11.4.1 não impede a rescisão unilateral do contrato nem que se 
apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente. 
11.16 A suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
serão aplicadas a licitante que: 
11.16.1 recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicatária, a assinar o contrato, aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração; 
11.16.2 não mantiver sua proposta; 
11.16.3 incorrer em inexecução contratual. 
11.17 A aplicação da sanção prevista no item 9.4 deve observar o prazo de duração de no máximo 2 (dois) anos e 
impede a participação da sancionada em procedimentos promovidos pelo Município de Ventania. 
11.18 Quando o participante for punido com a suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, durante o prazo de vigência de igual sanção imposta por pessoa da mesma esfera 
político-administrativa, ficará proibido de participar de procedimentos de contratação promovidos por todas as 
entidades estatais e órgãos do Estado, por prazo não superior ao maior prazo remanescente daquela anterior. 
11.19 A declaração de inidoneidade será aplicada a quem: 
11.19.1 fizer declaração falsa na fase de habilitação; 
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11.19.2 apresentar documento falso; 
11.19.3 frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o procedimento; 
11.19.4 afastar ou procurar afastar participante por meio de violência, grave ameaça, fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 
11.19.5 agir de má-fé na relação contratual, comprovada em procedimento específico; 
11.19.6 tenha sofrido condenação judicial definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos; 
11.19.7 demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos 
praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na Lei n° 8.884/94; 
11.19.8 tenha sofrido condenação definitiva por ato de improbidade administrativa, na forma da lei. 
11.20 A declaração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos e produzirá seus efeitos 
perante o Município de Ventania/PR. 
11.21 A autoridade máxima do órgão ou entidade é a autoridade competente para impor a suspensão temporária de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração. 
11.22 As penalidades de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública e a 
suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração têm os seus 
efeitos estendidos: 
11.23 às pessoas físicas que constituíram a pessoa jurídica, as quais permanecem impedidas de licitar com a 
Administração Pública enquanto perdurarem as causas de penalidade, independentemente de nova pessoa jurídica 
que vierem a constituir ou de outra em que figurarem como sócios; 
11.24 às pessoas jurídicas que tenham sócios comuns com as pessoas físicas referidas no item anterior. 
 
PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
11.25 As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se 
assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 
11.25.1 o responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento; 
11.25.2 o ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à sanção 
aplicável; 
11.25.3 o acusado dispõe de 5 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
11.25.4 caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em despacho 
motivado; 
11.25.5 quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim; 
11.25.6 concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis; 
11.25.7 transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o 
relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o pronunciamento da assessoria 
jurídica do Departamento de Licitações; 
11.25.8 todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e 
11.25.9 da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
XII - DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
12.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar os 
termos deste Edital, apontando as falhas ou irregularidade que eventualmente o viciam, no Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
12.2 Os esclarecimentos relativos ao presente Pregão e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, devem ser encaminhados ao Pregoeiro, em até 03 (três) dias úteis, anteriores a data de 
abertura da sessão do Pregão, exclusivamente por meio do Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL. 
12.2.1 Os esclarecimentos serão disponibilizados no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES 
DO BRASIL, no endereço acima mencionado. 
12.3 Findo o prazo para envio dos lances e após a divulgação da(s) proponente(s) vencedora(s) deste Pregão 
Eletrônico, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões no formulário eletrônico disponibilizado no Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL. 
12.4 À recorrente que tiver sua manifestação de intenção de recurso aceita pelo Pregoeiro será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para apresentar razões de recurso, facultando-se às demais proponentes a oportunidade de 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
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lhes assegurada vista imediata dos autos do processo; a não apresentação de razões configurará a desistência do 
direito de recorrer. 
12.5 Após o estabelecido acima, o Recurso por escrito deve ser protocolado junto ao Setor de Protocolo da 
Prefeitura de Ventania/Pr, sita no preâmbulo desta Edital, registrando-se a data de sua entrega mediante 
protocolamento em dias úteis, observando-se o horário de expediente das 9:00 às 11:00 e 13:00 às 17:00 horas. O 
recurso interposto fora do prazo não será conhecido. 
12.5.2 O recurso à protocolar, deve vir em envelope devidamente fechado, constando de sua face: 
Pregão Eletrônico nº 47/2017 
PROPONENTE: ________(nome da empresa) 
Ref.: Recurso Administrativo 
12.5.3 Deverá ser anexado Requerimento cuja finalidade seja solicitação de protocolo do Recurso junto ao Setor 
responsável desta Prefeitura, podendo utilizar-se do modelo constante do anexo IV. 
12.6 Não serão aceitos como recursos as alegações que não se relacionem às razões indicadas pela proponente no 
Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL, quando da sessão pública. 
12.7 A falta de manifestação imediata e motivada da proponente importará a decadência do direito de recurso, 
ficando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao proponente declarado vencedor. 
12.8 Impugnado ou não o recurso, o Pregoeiro o apreciará, podendo realizar instrução complementar, e decidirá 
motivadamente pela manutenção ou reforma do ato recorrido, submetendo o processo à autoridade competente. O 
recurso contra decisão do Pregoeiro, caso acolhido, importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
12.9 Decidido(s) o(s) recurso(s), a autoridade competente poderá adjudicar o objeto à proponente vencedora. 
 
XIII - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
13.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
13.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
13.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
13.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
XIV - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1 Fica reservado ao Executivo Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação, ainda que após o 
julgamento, sem que assista a qualquer proponente o direito a indenizações, garantindo o contraditório e a ampla 
defesa, sendo que a proponente assume todos os custos de apresentação de sua proposta e documentos, inclusive, os 
custos com o Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL relativos a este Pregão, 
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onde o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 
resultado do processo licitatório. 
14.2 A apresentação da proposta silente quanto às informações acerca de: condições de pagamento, de entrega e 
validade da proposta, acarretará na aceitação tácita das condições mínimas do Edital, sendo que, a apresentação da 
proposta à presente licitação leva ao entendimento de que a proponente conhece todas as cláusulas editalícias, 
porquanto examinou por completo o presente edital e seus anexos, acerca dos quais não restam quaisquer dúvidas. 
14.3 A marca eventualmente citada neste edital ou seus anexos, é protótipo comercial que serve, exclusivamente, 
para verificar a similaridade com o bem a ser ofertado, não sendo considerada como exigência, portanto será aceito 
bem com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares, observada a conjugação e tecnologia necessária. 
14.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde 
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, facultado ao Pregoeiro ou à 
Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou 
complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior informação que deveria constar no ato da sessão 
pública ou de documento fora do prazo de encaminhamento devido, sendo a proponente responsável pela fidelidade 
e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 
14.5 Esta licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a entrega da Nota de Empenho ou 
assinatura do Contrato, poderá a proponente vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou 
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou 
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou 
capacidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária. 
14.6 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer impedimento para a realização do Pregão na data marcada, a 
sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário, inclusive, na contagem dos prazos 
estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só iniciando-se e vencendo 
prazos em dias de expediente na Prefeitura deste Município. 
14.7 Eventuais retificações do Edital serão disponibilizados no Portal de Licitações BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES DO BRASIL. 
14.8 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições a Lei nº 10.520 de 
17/07/2002 e, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, das normas do Portal de Licitações 
BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL e demais legislação vigente sobre a matéria do objeto deste 
Pregão. 
14.9 Fica eleito o foro da Comarca de Tibagi para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Pregão. 
 
XV - DOS ANEXOS DO EDITAL 
15.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos: 

a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II – Modelo de Declaração (alínea ‘a’ item 8.1); 
c) Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 
d) Anexo IV – Modelo de Requerimento de Protocolo de Recurso; 
e) Anexo V - Modelo de Declaração de que não possui parentesco com servidor publico; 
f) Anexo VI – Minuta Contratual; 

  
Edificio da Prefeitura Municipal Ventania, aos vinte e oito dias de dezembro de 2017. 
 
 
 

Antônio Helly Santiago 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1.  DO OBJETO, DO PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO 
Constitui o objeto do presente termo a aquisição de equipamentos e materiais hospitalares destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde. Observado o presente Termo de Referência. 
LOTES 
Lote Código do 

produto 
Nome do produto Quantidade Unidade Preço 

máximo 
Preço máximo 

total 
1 14701 Balcão 02 portas - confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de espess 

Balcão 02 portas - confeccionado em madeira aglomerada 18 mm de 
espessura, revestimento dupla face em laminado melamínico de baixa 
pressão, bordas laterais com fita de PVC. Superfícies lisas, duradoras e de 
fácil limpeza e desinfecção. Tampo superior confeccionado em madeira 
aglomerada de alta densidade com 25 mm de espessura, sistema 
postforming, bordas frontais 180º, bordas laterais em fita de PVC, 
revestimento melamínico. Fechadura frontal, tipo cilíndrico, dobradiças 
metálicas com abertura de 270º. Puxadores metálicos (cromados). 01 
prateleiras interna, confeccionada em madeira aglomerada entre 15 e 18 mm, 
com revestimento melamínico e diversas regulagens de altura e dispositivo 
para fixação em aço trefilado. COR: branca medindo 95 de largura X 74 de 
altura X 50 de profundidade – podendo ter variação de +/- 10%. Garantia 
mínima de 01 (um) ano. 

5,00 UNID 417,00 2.085,00 

2 14702 CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, tamanho médio, 
assento e encos CADEIRA GIRATÓRIA EXECUTIVA COM BRAÇOS, 
tamanho médio, assento e encosto em compensado multi-laminado de 12 
mm, com espuma injetada anatomicamente em densidade média (50 a 60 
Kg/m3), com 45 a 50 mm de espessura. Revestimento do assento e encosto 
em tecido de alta resistência. 100% poliéster na cor azul escuro e espessura 
mínimo de 1 mm. Bordas em PVC no contorno do estofado. Mecanismo tipo 
“back system”. Inclinação do encosto mediante acionamento de alavanca. 
Molas p/retorno automático do encosto e ajuste automático na frenagem do 
reclinador. Regulagem da altura do assento a gás, coluna central 
desmontável, fixada por encaixe cônico com rolamento axial de giro, esferas 
e arruelas de aço com coluna e mola a gás para regulagem de altura e 
amortecimento de impactos ao sentar, acionada por alavanca. Regulagem de 
altura do encosto para apoio lombar. Base giratória com capa de nylon na 
cor preta, com aranha de 5 hastes, apoiado sobre rodízios de duplo giro de 
nylon e com esferas de aço. Braços em poliuretano injetado, com alma de 
aço e regulagem vertical e horizontal. Fabricada em conformidade com as 
normas da ABNT. Medindo o encosto 35 cm de altura X 40 cm (mínimo) e 
55 cm (máximo) de largura, base giratória de 67 cm de assento X 46 cm de 
largura X 45 cm de profundidade - podendo ter variação de +/- 10%. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

6,00 UNID 299,88 1.799,28 

3 14703 Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes 
Cadeira empilhável, confeccionada em tubo de aço oblongo, com encaixes 
laterais para transformar em longarina. Assento e encosto em polipropileno 
na cor preta. Peso suportado: 150 kg .Garantia 12 meses 

50,00 UNID 75,90 3.795,00 

4 14704 Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de  
Mesa de reunião retangular c/ tampo em madeira aglomerada c/ 25 mm de 
espessura, revestida em laminado melamínico na cor branca, c/ bordas em 
PVC. Superfícies lisas, duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. Painel 
frontal em madeira aglomerada. Pés em tubo de aço ABNT 1010/1020, e 
seção c/ reforço lateral paralelo em tubo de aço ABNT 1010/1020, c/ pintura 
eletrostática em epóxi pó. Ponteiras de acabamento na cor preta. Niveladores 
c/ eixo de aço rosqueável. Partes metálicas, c/ tratamento anticorrosivo e 
antiferruginoso c/ pintura eletrostática em epóxi pó na cor preto fosco. Med: 
200 x 110 cm. Acabamentos arredondados. Garantia de 1 (um) ano 

4,00 UNID 579,83 2.319,32 

5 14705 Mesa de Trabalho – formato em L (medida – 1,20 x 1,20)Tampo confeccion 
Mesa de Trabalho – formato em L (medida – 1,20 x 1,20)Tampo 
confeccionado em madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de 
espessura, revestimento com sistema postforming 180º. Painel frontal 
confeccionado em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, 
revestimento laminado melamínico de alta resistência, dupla face, baixa 
pressão. Coluna central em chapa metálica, base inferior em tubo oblongo e 
acabamento em ponteira de PVC, sapatas niveladoras injetadas em nylon e 
base superior em chapa de aço com tratamento antiferruginoso e acabamento 

5,00 UNID 426,33 2.131,65 
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arredondado em pintura epóxi-pó da cor da mesa, Superfícies lisas, 
duradoras e de fácil limpeza e desinfecção. COR: argila. Calhas para 
passagem de fios medindo 1,20 X 1,20 de altura X 0,74cm - podendo ter 
variação de +/- 10%. Garantia de 1 (um) ano. 

6 14706 Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 0,70 cm) -Tampo confecciona 
Mesa escritório com gavetas (1,20 m larg.x 0,70 cm) -Tampo confeccionado 
em madeira aglomerada de alta resistência e 25 mm de espessura, 
revestimento com sistema postforming 180º. Painel frontal confeccionado 
em madeira aglomerada de 15 mm de espessura, revestimento laminado 
melamínico de alta resistência, dupla face, baixa pressão. Coluna estrutural 
com passagem de acabamento confeccionada em chapa de aço, com 
tratamento antiferrugem e acabamento em pintura epóxi. Acabamentos 
arredondados.  Com 02 gavetas com chave. Garantia de 1 (um) ano. 

6,00 UNID 261,12 1.566,72 

7 14707 Banqueta giratória - Totalmente em aço inoxidável, altura regulável co 
Banqueta giratória - Totalmente em aço inoxidável, altura regulável com 

apoio para os pés. Altura mínima de 0,46m X máxima de 0,61m. 
Estofamento resistente e com base rígida, revestimento em PVC e espuma 

de densidade controlada que permite limpeza e desinfecção. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

10,00 UNID 328,00 3.280,00 

8 14708 Armário de aço com 8 portas com cadeado – Armário Duplo com 08 portas, 
Armário de aço com 8 portas com cadeado – Armário Duplo com 08 portas, 
confeccionado em chapa de aço de baixo teor de carbono, com acabamento 
pelo sistema de tratamento químico da chapa (anti-ferruginoso e 
fosfatizante) e pintura através de sistema eletrostático a pó, com camada 
mínima de tinta de 70 micras). Contendo: 02(duas) laterais e uma divisória 
central em chapa de aço (0,60mm), 01 (um) fundo de 02 (dois) meio campos 
.  O armário devera conter 08 compartimentoscom porta, endo que a porta 
devera conter (duas) dobradiças internas. 

5,00 UNID 751,31 3.756,55 

9 14709 Armário vitrini, Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo 
Armário vitrini, Armário com 01 porta e 03 prateleiras em vidro. Fundo e 
Teto em chapa de aço esmaltado, na cor branca. Tratamento anti corrosão. 
Porta com fechadura cilíndrica. Pés protegidos por ponteiras plásticas. 
Portas e laterais em vidro com espessura mínima de quatro mm. Dimensões 
aproximadas de 1,50m de altura X 0,50m de largura X 0,40m de 
profundidade. 

5,00 UNID 883,62 4.418,10 

10 14710 Poltrona reclinável com banqueta para repouso - Estrutura em tubos de  
Poltrona reclinável com banqueta para repouso - Estrutura em tubos de aço 
de 25x 25 x 1,20 mm esmaltados. Assento e encosto, apoio dos braços e 
banqueta estofados com espuma de látex de alta densidade de qualidade 
comprovada, sendo toda a estrutura externa da poltrona revestida em courvin 
lavável na cor azul. Encosto reclinável (mínimo de 03 posições) até 175º, 
com fixação nas costas por meio de borboleta. Pés com ponteira de borracha. 
Pintura epóxi ou eletrostática na cor branca. Acabamento Dimensões 
aproximadas da cadeira 0,45m de altura (chão x assento) X 65 cm altura do 
encosto X 0,50m largura. Dimensões aproximadas da banqueta de 0,35m de 
altura X 0,55cm de comprimento. Garantia de 1 (um) ano. 

5,00 UNID 921,33 4.606,65 

11 14711 Balde cilíndrico porta detritos c/ pedal - Totalmente construído em a  Balde 
cilíndrico porta detritos c/ pedal - Totalmente construído em aço inoxidável, 
tampa acionada por pedal. Capacidade aproximada de 10 litros. Garantia 
mínima de 01 (um) ano. 

15,00 UNID 109,07 1.636,05 

12 14712 “Carrinho para curativo em inox - Estrutura tubular em aço cromado, ta 
“Carrinho para curativo em inox - Estrutura tubular em aço cromado, tampo 
e prateleira em chapa de aço inox, pés, varandas e suporte para balde e bacia 
cromados, pés com rodízio de 2 a 3” de diâmetro, fixação do tampo, da 
prateleira e armação por meio de parafusos sobre arruelas de pressão, 
acompanha 01 balde em alumínio polido ou em aço inoxidável. Dimensões 
aproximadas de 0,45m de largura X 0,80m de altura X 0,75m de 
profundidade. Garantia mínima de 01 (um) ano para defeitos de fabricação. 

5,00 UNID 1.188,67 5.943,35 

13 14713 Escada com dois degraus todo em aço inox ou aço com revestimento antic 
Escada com dois degraus todo em aço inox ou aço com revestimento 
anticorrosivo de cor branca, reforçada, com degraus revestidos em borracha  
antiderrapante, pés com ponteiras em borracha.  Garantia mínima de 12 
meses. 

10,00 UNID 447,98 4.479,80 

14 14714 Esfigmomanômetro aneróide portátil obeso Manômetro aneróide - montado  
Esfigmomanômetro aneróide portátil obeso Manômetro aneróide - montado 
em armação de material plástico, envolta por amortecedor emborrachado 
para maior resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 
freqüente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º  
sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em 

5,00 UNID 567,00 2.835,00 
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nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca 
do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do braço, com o 
comprimento total de 68 centímetros, largura de 15 centímetros, indicado 
para verificação adequada da pressão arterial em adultos obesos e conter 
indicação do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça 
em metal leve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do 
ar comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; 
Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação 
e resistência, livre de látex. Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro.Embalagem - deverá 
ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro material 
resistente. Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Garantia 
mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de carta do 
fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do 
laudo técnico do IPEM certificando sua aferição individualmente, bem como 
também o registro no Ministério da Saúde. 

15 14715 Esfigmomanômetro aneróide portátil pediátrico Manômetro aneróide - mon 
Esfigmomanômetro aneróide portátil pediátrico Manômetro aneróide - 
montado em armação de material plástico, envolta por amortecedor 
emborrachado para maior resistência a quedas. Deverá ser resistente a 
desregulagem frequente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar 
giro de 360º  sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - 
confeccionada em nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, 
resistente, extremidade flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. 
Deverá conter a marca do fabricante, indicação do tamanho da 
circunferência do braço, com o comprimento total de 28,5 centímetros, 
largura de 9 centímetros, indicado para verificação adequada da pressão 
arterial em crianças e conter indicação do ponto correto de posicionamento 
sobre a artéria. Válvula - peça em metal leve, de mecanismos nas operações 
de retenção e esvaziamento do ar comprimido. Manguito: adulto, 
ambidestro, antialérgico, livre de látex. Bolsa e pêra - confeccionadas em 
borracha especial de comprovada vedação e resistência, livre de látex. 
Deverá possuir identificação da marca e fabricante do produto na braçadeira 
e no manômetro. Embalagem - deverá ser embalado individualmente em 
bolsa plástica, courvim ou outro material resistente. Garantia mínima de 
calibração de 05 anos, comprovada através de carta do fornecedor. Os 
aparelhos quando entregues deverão vir acompanhados do laudo técnico do 
IPEM certificando sua aferição individualmente, e registro no MS/ANVISA, 
Comprovar assistência técnica no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e 
Manual em português. 

5,00 UNID 666,63 3.333,15 

16 14716 Esfigmomanômetro para adulto - Manômetro aneróide - montado em 
armação Esfigmomanômetro para adulto - Manômetro aneróide - montado 
em armação de material plástico, envolta por amortecedor emborrachado 
para maior resistência a quedas. Deverá ser resistente a desregulagem 
freqüente, com graduação de 00 a 300 mm Hg. Possibilitar giro de 360º  
sobre seu eixo para facilitar visualização. Braçadeira - confeccionada em 
nylon siliconizado, de 1ª qualidade, antialérgico, resistente, extremidade 
flexível, impermeável. Fecho com velcro resistente. Deverá conter a marca 
do fabricante, indicação do tamanho da circunferência do braço, com o 
comprimento total de 54 centímetros, largura de 14,5 centímetros, indicado 
para verificação adequada da pressão arterial em adultos e conter indicação 
do ponto correto de posicionamento sobre a artéria. Válvula - peça em metal 
leve, de mecanismos nas operações de retenção e esvaziamento do ar 
comprimido. Manguito: adulto, ambidestro, antialérgico, livre de látex; 
Bolsa e pêra - confeccionadas em borracha especial de comprovada vedação 
e resistência, livre de látex; Deverá possuir identificação da marca e 
fabricante do produto na braçadeira e no manômetro. Embalagem - deverá 
ser embalado individualmente em bolsa plástica, courvim ou outro material 
resistente. Garantia mínima de calibração de 05 anos, comprovada através de 
carta do fornecedor. Os aparelhos quando entregues deverão vir 
acompanhados do laudo técnico do IPEM certificando sua aferição 
individualmente, e registro no MS/ANVISA, Comprovar assistência técnica 
no Estado do Paraná. Apresentar Catálogo e Manual em português. 

20,00 UNID 599,30 11.986,00 

17 14717 Estetoscópio adulto. Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou si 
Estetoscópio adulto. Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou 
similar, com sistema de fixação sem rosca. Formato duo-sonic que permita 
ausculta de sons de baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 
Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 
Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 
e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e consistente, facilitando 

25,00 UNID 70,87 1.771,75 
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sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha macia e consistente. 
Na extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos 
auriculares, permitindo flexibilidade e distensibilidade, proporcionando 
adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 
entregue em embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 
assistência técnica local comprovada. 

18 14718 Estadiômetro (Régua antropométrica) - Equipamento portátil, compacto,  
Estadiômetro (Régua antropométrica) - Equipamento portátil, compacto, 
para medição de comprimento de indivíduos em posição horizontal 
(deitada). Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, e/ou PVC, e/ou lona 
plástica, resistente à abrasão, que não absorva a umidade e que possibilite a 
higienização sem deteriorização da escala de medição. Escala numerada a 
cada centímetro, com faixa de indicação de 30 cm a 1,0m. Garantia de 1 
(um) ano. 

10,00 UNID 220,00 2.200,00 

19 14719 Estetoscópio pediátrico - Com duas olivas maleáveis de borracha macia  
Estetoscópio pediátrico - Com duas olivas maleáveis de borracha macia ou 
similar, com sistema de fixação sem rosca Formato duo-sonic que permita 
ausculta de sons de baixa e alta frequência, com audibilidade de 20 a 500 
Hz, podendo ocorrer variação de até 10 Hz para o menor valor e de até 20 
Hz para o maior valor. O diafragma deverá possuir uma espessura entre 200 
e 350 micra e deverá conter anel não frio flexível e consistente, facilitando 
sua limpeza. Borda do sino com proteção de borracha macia e consistente. 
Na extremidade proximal deverá possuir mola na junção dos tubos 
auriculares, permitindo flexibilidade e dispensabilidade, proporcionando 
adaptação suave das olivas nos condutos auditivos externos. Deverá ser 
entregue em embalagem individual. Garantia de no mínimo um (1) ano. 
Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e Catálogo em português e 
assistência técnica local comprovada. 

6,00 UNID 94,47 566,82 

20 14720 Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redo 
Foco Auxiliar - Luminária flexível com lâmpada, estrutura em tubo redondo 
de 1” X 1,20mm. Com anel de fixação, haste flexível e cromada, pés em 
ferro fundido, acabamento em pintura epóxi, altura aproximada de 1,10cm e 
máximo de 1,60cm. O fio de alimentação elétrica deve ter no mínimo 1,30m. 
Acompanha lâmpada de 110 v. Garantia de 1(um) ano.  Fabricado de acordo 
com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar 
Registro no MS/ANVISA. 

2,00 UNID 321,00 642,00 

21 14721 Kit inalação ADULTO - Mascara adulto para nebulização em silicone flex 
Kit inalação ADULTO - Mascara adulto para nebulização em silicone 
flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 metros 

20,00 UNID 20,00 400,00 

22 14722 Kit inalação PEDIATRICO - Extensão com conector para ar comprimido 
com Kit inalação PEDIATRICO - Extensão com conector para ar 
comprimido com 1,5 metros. Mascara infantil para nebulização em silicone 
flexível. Copo reservatório com capacidade de 10 ml. Extensão com 
conector para ar comprimido com 1,5 metros 

20,00 UNID 18,33 366,60 

23 14723 Lanterna Clinica para Exame - Lâmpada de halogênio, iluminação mais cl 
Lanterna Clinica para Exame - Lâmpada de halogênio, iluminação mais 
clara para destacar a cor real do tecido, construída em estrutura metálica, 
alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor para lâmpada e ajuste de 
foco, botão liga/desliga. Medida: 14 cm de comprimento 

10,00 UNID 29,07 290,70 

24 14724 Mesa de exame clínico - Estrutura tubular metálica esmaltada na cor br 
Mesa de exame clínico - Estrutura tubular metálica esmaltada na cor branca 
(pintura epóxi ou eletrostática), leito acolchoado em espuma de poliuretano 
de 1ª qualidade, revestido em courvin, na cor azul, cabeceira reclinável 
manualmente através de cremalheira, pés com ponteira de borracha. 
Acompanha suporte para lençol de papel de 50 mm. Dimensões 
aproximadas de 1,85m de comprimento X 0,50m de largura X 0,80 de altura. 
Garantia de 1(um) ano.  Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de 
Qualidade, Normas da ABNT, Apresentar Registro no MS/ANVISA. 

2,00 UNID 766,67 1.533,34 

25 14725 Mesa auxiliar para material – tampa e prateleira em chapa de aço inox  Mesa 
auxiliar para material – tampa e prateleira em chapa de aço inox 20 de 
acabamento polido, pés em tubo de 1x1,20 mm, pes providos de roda 

giratória de 3” de diâmetro com aro de rodas de polietileno extremidade sem 
arestas. Medindo aproximadamente 0,40x0,60x0,80 com registro na ANISA 

6,00 UNID 400,00 2.400,00 

26 14726 Otoscópio Equipamento para exame visual do ouvido.  Otoscópio em fibra 
Otoscópio Equipamento para exame visual do ouvido.  Otoscópio em fibra 
óptica em material de alta resistência.  Lâmpada halógena, lente de aumento 
de 2.5x e 05 espéculos permanentes de plástico com diâmetros aproximados: 

3,00 UNID 566,67 1.700,01 
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2,5mm-3,0mm-3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de alta e baixa 
luminosidade e encaixe para visor sobressalente.  Possuir cabo em aço 
inoxidável. Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel.  Acompanhar 
lâmpada e visor sobressalente. Apresentar cabo em aço inoxidável de 
tamanho médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir controle de 
intensidade de luz desejável.  Alimentação por pilhas médias comuns.    
Acompanha estojo reforçado para acondicionamento e transporte, contendo: 
Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) espéculos permanentes de 
plástico. Garantia de 01 ano.  Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual 
e Catálogo em português. Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 
Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  
comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  
até  o  local da  Assistência Técnica. 

27 14727 Pinça de dissecação - anatômica -  em inox, 14 cm Pinça anatômica, em  
Pinça de dissecação - anatômica -  em inox, 14 cm Pinça anatômica, em aço 
inox,  medindo de 14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT. 

30,00 UNID 14,12 423,60 

28 14728 Pinça de dissecação - dente de rato- em inox, 14 cm Pinça dente de rat Pinça 
de dissecação - dente de rato- em inox, 14 cm Pinça dente de rato, em aço 
inox,  medindo de 14 cm. 10 anos de garantia Fabricado de acordo com 
Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da ABNT 

30,00 UNID 14,15 424,50 

29 14729 Pinça Kelly curva- em aço inox medindo 24 cm 10 anos de garantia fabri 
Pinça Kelly curva- em aço inox medindo 24 cm 10 anos de garantia 
fabricado de acordo com os padrões internacionais de qualidade 

15,00 UNID 75,00 1.125,00 

30 14730 Pinça Kelly reta- em aço inox medindo 24 cm 10 anos de garantia fabric 
Pinça Kelly reta- em aço inox medindo 24 cm 10 anos de garantia fabricado 
de acordo com os padrões internacionais de qualidade 

20,00 UNID 72,00 1.440,00 

31 14731 Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 anos de garantia.  
Porta agulha HEGAR (medindo 20 cm), em aço inox. 10 anos de garantia.  
Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, Normas da 
ABNT. 

10,00 UNID 44,80 448,00 

32 14732 Suporte para soro. Coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de diâmetro  
Suporte para soro. Coluna em tubo de aço inoxidável de 1” de diâmetro com 
anel de regulagem, haste em tubo de aço inoxidável de ¾ de diâmetro com 4 
ganchos na extremidade superior, base com 4 pés de ferro fundido, pintura 
epóxi na cor branca, com rodízios, dimensões aproximadas de no máximo 
2,40 e mínimo de 1,70m. Garantia de 1 (um) ano. 

10,00 UNID 352,67 3.526,70 

33 14733 Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 anos de g 
Tesoura Mayo longa: em aço inox, de 19 cm de comprimento, 10 anos de 
garantia, fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

20,00 UNID 46,56 931,20 

34 14734 Tesoura SIMS RETA - em inox, medindo 20 cm Produto Confeccionado em 
Aç Tesoura SIMS RETA - em inox, medindo 20 cm Produto Confeccionado 
em Aço Inoxidável com 20 centímetros de comprimento para utilização em 
procedimento ginecológico. Garantia de 10 anos contra defeitos de 
fabricação. Fabricado de acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 
Normas da ABNT. 

20,00 UNID 76,50 1.530,00 

35 14735 Oxímetro de pulso de mesa - Com tela de cristal liquido e capas de ser 
Oxímetro de pulso de mesa - Com tela de cristal liquido e capas de ser 
utilizada em qualquer ambiente, com baterias recarregáveis que duram até 
8h, tela com curva pletismográfica, sensor para utilização em pacientes 
adultos, pediátricos e neonatais. Deve possuir gráfico de barras das ultimas 
24h, deve funcionar em 110/220 automaticamente. Bateria interna, 
recarregável, com autonomia mínima de 3h, peso inferior a 3kg Alem dos 
acessórios obrigatórios fornecer para cada equipamento 2 sensores - adulto 
de dedo, 01 sensor - pediátrico de dedo. Limites de leitura e alarmes 
mínimos: ALARMES: limites ajustáveis e automáticos para SpO2 e pulso, 
máximos e mínimos. Áudio: Volume ajustável, 2 minutos de silencioso ou 
desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra de alrta piscarão 
indicando que algum alarme foi ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm 
PRECISÃO: 2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos 
SATURAÇÃO: FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% RESOLUÇÃO: 1% 
TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. AUDIO: os alarmes e pulso deverão 
possuir tonalidade variável com a mudança no valor da saturação> TELA: 
Tipo monocromática de catodo frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 
(alturaxlargura) Curva pletismográfica: cristal liquido. POSSUIR 
REGISTRO NA ANVISA, 

2,00 UNID 4.433,33 8.866,66 

36 14736 Mocho Odontológico Elevação do assento a gás através de alavanca na ba 
Mocho Odontológico Elevação do assento a gás através de alavanca na base 

4,00 UNID 450,00 1.800,00 
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do assento. Altura regulável. Encosto regulável com ajuste de aproximação. 
Base com 5 rodízios. Estofamento resistente e com base rígida. 
Revestimento em PVC sem costura. Espuma de densidade controlada. 
Garantia de 1 (um) ano. 

37 14737 Refrigerador para copa - Degelo automático, gaveta extra fria para ali 
Refrigerador para copa - Degelo automático, gaveta extra fria para alimentos 
frescos, gaveta para frutas e legumes, termostato para ajuste de temperatura, 
porta ovos, prateleiras removíveis, reguláveis e inclináveis, isento de CFC, 
pés niveladores, iluminação interna, capacidade bruta (geladeira X 
congelador) de 261 a 295 Litros, consumo mensal de 23 a 28 kWh, Potência 
110 v na cor Branca com garantia mínima de 12 meses. Assistência Técnica 
do equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  
vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  translado  
dos  equipamentos  até  o  local da  Assistência Técnica. 

2,00 UNID 1.261,92 2.523,84 

38 14738 Fogão a gás, 04 queimadores – Acendimento automático de mesa e forno,  
Fogão a gás, 04 queimadores – Acendimento automático de mesa e forno, 
mesa sobreposta ao painel, forno  autolimpante, porta do forno com visor, 
prateleiras do forno deslizantes com 03 níveis de regulagem, puxador do 
forno em alumínio, luz no forno, forno com 5 níveis de temperatura, tampa 
de vidro temperado, quatro queimadores (sendo um “familia”) isolamento 
térmico, válvula de segurança no forno, proteção térmica traseira. Voltagem 
de 110/220 v Bivolt – selecionável e ou automático. Totalmente adaptado ás 
normas do INMETRO, garantia de 12 meses. COR: Branca. 

5,00 UNID 799,69 3.998,45 

39 14739 Material Clínico Material Clínico Cabo para espelho de aço inoxidável – 
autoclavável Espelho bucal nº 5 de aço inoxidável – autoclavável Sonda 
exploradora nº 5 de aço inoxidável- autoclavável Sonda odontológica 
milimetrada OMS de aço inoxidável – autoclavável Pinça para algodão de 
aço inoxidável – autoclavável Espátula nº 01 de aço inoxidável – 
autoclavável Seringa Carpule com refluxo de aço inoxidável – autoclavável 
Escavador de dentina nº 11 de aço inox – autoclavável 

10,00 UNID 135,45 1.354,50 

40 14740 Caneta de Alta Rotação - Caneta de alta rotação com cabo invertido no  
Caneta de Alta Rotação - Caneta de alta rotação com cabo invertido no 
mesmo sentido da cabeça, aumentando a visibilidade do operador durante o 
procedimento cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. Alto torque, 
confeccionada em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e excelente 
acabamento superficial, facilitando a desinfecção; cabeça com linhas 
arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de rolamentos apoiado. Peso g 
38 a 44. Rotação (rpm) 0 a 420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão 
(psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de água (ml/min) 42. 
Nivel sonoro (dB)69 - Registro ANVISA e assistência técnica em todo 
Estado do Paraná. Referencia Kavo 

4,00 UNID 670,53 2.682,12 

41 14741 Kit Saúde Reprodutiva  Kit Saúde Reprodutiva Cada kit contendo: - 1 álbum 
grande de planejamento familiar e reprodutivo contendo figuras coloridas 
sobre o aparelho reprodutor feminino, masculino, amamentação, métodos 
contraceptivos naturais, métodos de barreira, métodos químicos e métodos 
definitivos. Deve ser apresentado em capa dura e espiral tipo “wire-o”. Deve 
conter páginas seriadas, tendo no verso de cada lâmina, textos explicativos 
sobre o tema. Deverá acompanhar manual sobre orientação contraceptiva 
contemplando métodos de barreira (diafragma, DIU, preservativo masculino, 
preservativo feminino); métodos químicos (anticoncepcional oral, vaginal, 
injetável e contraceptivo de emergência) e métodos definitivos (laqueadura e 
vasectomia). Opção: Sacola para Transporte. - Kit Reprodutor Feminino e 
Masculino - vulva de silicone e pênis de 13,5 cm com escroto. Para o ensino 
da colocação da camisinha feminina e masculina e demonstração da relação 
sexual. Para o auto-conhecimento, cuidado com a higiene pessoal e 
prevenção de DST’s. Acondicionado em estojo especial. Medidas do Estojo: 
18,5 cm x 12 cm Peso:  0,400 g (com pênis de 13,5 cm) - Modelo Pélvico de 
Acrílico – tridimensional, fabricado em acrílico com uma lâmina móvel que 
permite visualizar o endométrio e os órgãos que compõem o aparelho 
reprodutor feminino. Utilizado também para demonstração da colocação de 
diafragma, do DIU e da camisinha feminina. Acompanha manual de 
instrução. Acondicionado em caixa especial para transporte. Medidas: 24 cm 
x 22 cm . Peso: 0,550 kg - Modelo Pélvico de Borracha – modelo pélvico do 
aparelho reprodutor feminino, tridimensional, em espuma de borracha para 
demonstração de colocação do diafragma, camisinha feminina e para ensinar 
a mulher a conhecer o seu próprio corpo através do toque no colo do útero e 
demonstrar a relação sexual. Medidas: 12,5 cm x 11,5 cm x 9,5 cm Peso: 
0,100 kg - Pênis de Borracha – modelos penianos com formato natural (com 
bolsa escrotal), apresentados nas cores morena e negra com tamanho de 15 
cm para fins educativos. Medidas: 15 cm  Peso: 0,300 kg. - Quadro 

2,00 UNID 2.200,00 4.400,00 
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Imantado com imagens na frente e verso do Aparelho Reprodutor Masculino 
e Feminino contendo 37 figuras imantadas para mostrar sobre: Sexualidade, 
Menstruação, Métodos Contraceptivos e Definitivos, Reprodução e 
Gestação. Deve acompanhar suporte de madeira, caderno sobre Orientação 
Contraceptiva, manual de instrução e sacola para transporte. Medidas: 50 cm 
x 37 cm Peso: 2,650 kg - Quadro de métodos contraceptivos moldurado com 
contraceptivos contendo 1 Diafragma, 1 DIU, 1 Preservativo Masculino e 1 
Feminino, 1 Anticoncepcional Oral e 1 Injetável e 1 Contracepção de 
Emergência, para compreensão e conhecimento destes métodos, de forma 
real. Deverá acompanhar 1 caderno sobre Orientação Contraceptiva bem 
como suporte de madeira. Medidas: 50 cm x 35 cm Peso: 1,700 kg - Sacola 
para transporte e acondicionamento dos materiais educativos, confeccionada 
em nylon com alça tiracolo e fechamento com zíper de dois cursores. 
Medidas: 66 cm x 46 cm Peso: 0,400 kg 

42 14742 KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO KIT 
EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO - 1-Laringoscópio 
infantil/adulto com conjunto de lâminas. 2-Ambú Adulto com máscaras. 3- 
Ambú Infantil com máscaras. 5-Jogo de cânulas de Guedel (adulto nº 05, 7 e 
9 e infantil  nº 3.5l) LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA:Descrição 
básica-Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar na entubação 
endotraqueal. Especificações técnicas mínimas: Conjunto de laringoscópio 
com cabo em metal recartilhado e alimentação através de pilhas tipo C.  
Lâmpada de LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que 
proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço inoxidável com 
transmissão de luz por fibra óptica. Deverá acompanhar quatro lâminas, 
modelo Macintosh, tamanhos 1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, 
tamanhos 1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser isentas de pontos de 
soldas e autoclaváveis. As lâminas e os cabos devem possuir sistema 
codificado verde compatíveis com laringoscópios de fibra óptica padrão 
internacional. Deve acompanhar um estojo para acondicionar o conjunto, 
duas lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em português   
REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto e infantil -Descrição básica-
São balões auto-infláveis transparentes que permitem praticar ventilação 
artificial manual sobre máscara, sobre sonda de entubação ou cânula de 
traqueostomia, reutilizáveis. Especificações técnicas mínimas- Aspectos 
gerais Reanimador manual em silicone translúcido de alta qualidade, 
autoclavável, com válvula pop-off de alívio de pressãoVálvula unidirecional 
transparente com membrana de segurança na porção anterior, que se conecta 
a uma máscara transparente removível para visualização da face do 
paciente.Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma 
válvula posterior, com entrada suplementar de oxigênio e de ar 
ambiente.Capacidades: Adulto, balão auto-inflável com volume mínimo de 
1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Pediátrico, balão auto-inflável 
com volume mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; Deve ser 
fornecida uma máscara para ventilação para cada unidade, com a seguinte 
característica: tamanho adulto, máscara rígida transparente com borda 
maleável de silicone, ou borda inflável; tamanho pediátrico, máscara rígida 
transparente com borda maleável de silicone, ou borda inflável; Deve 
cumprir normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser totalmente 
desmontável para limpeza e esterilização e dobrável para armazenamento; 
deve ser compatível com todas as cânulas e tubos endotraqueais. Possuir 
testes de funcionamento descritos no manual para garantir o bom 
funcionamento do equipamento sempre que o mesmo for montado. Todas as 
partes e acessórios devem ser livres de látex.CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 
ENDOTRAQUEAL-Descrição básica-Tubos em PVC, utilizados para 
controle de vias aéreas, permitindo ventilação artificial e para proteção 
contra aspiração de secreções, vômitos, etc. Especificações técnicas 
mínimas: Transparentes, livre de propriedades tóxicas ou irritantes, Com 
linha radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal com diâmetro 
padrão e conexão Standard, e orifício distal. Dotado de balonete distal macio 
e flexível de alto volume e baixa pressão e balonete piloto com válvula anti-
retorno. Tamanhos:  3.5 sem balonete distal. Tamanhos: 5.0,  7.0,  9.0  com 
balonete.CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)- Descrição básica-
Equipamento médico-hospitalar destinado a manutenção de permeabilidade 
das vias aéreas superiores em pacientes com rebaixamento de nível de 
consciência. Especificações técnicas mínimas Fabricada em PVC rígido, a 
Tóxico, transparente e inodoro, não flexível à pressão de mordedura; Porção 
proximal com apoio para lábios ou dentição anterior do paciente; Porção 
distal encurvada e achatada; Abertura central (luz) com diâmetro adequado à 
passagem de ar e introdução de sonda de aspiração, Numeração: 1,  3,  5  

2,00 UNID 2.630,00 5.260,00 

43 14743 Aparelho para inalação uso individual – deve dispor de controle de int 6,00 UNID 189,00 1.134,00 
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Aparelho para inalação uso individual – deve dispor de controle de 
intensidade de névoa tipo deslizante e vir acompanhado de um corpo 
inalador um jogo com 15 copos; 01 turbo corrugado flexível e conectores 
105 cm comp. Aprox. – 02 Máscaras; tampa do reservatório; boquilha p/ 
inalação oral; manual de instruções. Controle de intensidade de névoa – 
potencio amento deslizante. Dimensões 10x14x21, 110/220 volts 01 ano de 
garantia. 

44 14744 Contra ângulo – intra MX com refrigeração externa ao corpo acoplável a 
Contra ângulo – intra MX com refrigeração externa ao corpo acoplável ao 
micromotor com sistema intra onde o torque e a rotação são transmitidos a 
broca a traves de um conjunto de eixos e engrenagens, com rotação de 
transmissão de 1:1. Corpo em alumínio anodizado, giro livre de 360º sobre o 
micromotor ângulo de 20º entre o longo eixo e o pescoço da cabeça. 
Especificações:  com spray esterno ao corpo velocidade 3,000 a 20,000 rpm 
com reversão, pressão ar 60psi, autolavável 135º 

4,00 UNID 765,00 3.060,00 

45 14745 Aparelho de televisão – 40 polegadas Led full HD, USB, HDMI com conver 
Aparelho de televisão – 40 polegadas Led full HD, USB, HDMI com 
conversor digital. 

2,00 UNID 1.736,04 3.472,08 

46 14746 Conjunto portátil para oxigenoterapia – cilindro metálico para acondic 
Conjunto portátil para oxigenoterapia – cilindro metálico para 
acondicionamento de oxigênio medicinal, com capacidade hidraulia  de 7 
litros  e 1,0m³, tipo G. dotado de valvual de segurança para preenchimento e 
abertura  conexão com standart 

2,00 UNID 1.734,33 3.468,66 

47 14747 Impressora monocromática laser/ led, 30 pag (PPS) por/min,  Impressora 
monocromática laser/ led, 30 pag (PPS) por/min, 

5,00 UNID 690,65 3.453,25 

48 14748 Ar condicionado médio porte, modelo sprit piso teto, com capacidade de Ar 
condicionado médio porte, modelo sprit piso teto, com capacidade de 
18.000BTU’s quente/frio 127 v, com fruído refrigerante R-410ªa 

2,00 UNID 3.650,00 7.300,00 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ 134.465,40 
 
1.1 Considerar-se-á desclassificado o lote da proposta que não constar quantidade, marca e descriminação 
completa do objeto do lote ofertado, ou não atender as especificações mínimas exigidas neste Termo, no edital de 
licitação e seus anexos. 
 
1.2 A estimativa de quantidade relativa ao fornecimento objeto da contratação, servirá tão somente de subsídio à 
proponente na formulação da proposta, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o proponente 
vencedor, resguardado ao Município o direito de a seu critério utilizar ou não a totalidade do quantitativo previsto. 
 
1.3 O preço máximo total previsto para a aquisição pretendida é de R$ 134.465,40 (Cento e Trinta e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Cinco Reais e Quarenta Centavos). 
 
1.4 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da rubrica orçamentária 
constante no orçamento atual e próximo, em especial e sem limitar: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.08.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.35.00 Do Exercício 
2017 930 07.001.10.301.0001.2013 500 4.4.90.52.42.00 Do Exercício 
 
2.  DOS PROCEDIMENTOS DE FORNECIMENTO, DO PRAZO E DA FISCALIZAÇÃO 
2.1 A solicitação feita pelo Gestor será formalizada através de “Requisição de Compras”, e será levada a efeito por 
meio de e-mail, e conterá os dados do pedido, tais como: produtos, quantidades, preços, e o prazo em que o item 
deverá ser entregue no máximo em 15 (quinze) dias, considerando que a garantia será de no mínimo de 12 
(doze) meses contados a partir da data da entrega. 
2.1.a) A contratada deverá agendar a entrega do bem requisitado com antecedência mínima de 02 (dois) dias 
úteis, no telefone 42-3274-1144. 
2.1.b) O item objeto deste instrumento na data da entrega deverá obrigatoriamente ser o mesmo apresentado 
na proposta de preços. 
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2.1.c) O recebimento do item dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade solicitada e 
conseqüente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de 
recebimento (provisório ou definitivo), visando o controle do fornecimento. 
2.1.d) Fica contratada obrigada a realizar as substituições de todo e qualquer bem que apresente anomalia, 
vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas. 
 
2.2 O fornecimento deverá observar as especificações da proposta apresentada, deste instrumento e as disposições 
constantes do Código de Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e 
previstas em lei especial, quando for o caso. 
 
2.3 No curso da execução contratual, caberá ao Município, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito de 
fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela empresa contratada, 
cabendo ao Município comunicar a empresa contratada, por escrito, as deficiências porventura verificadas nos 
fornecimentos, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
2.3.1 A presença da fiscalização do Município não elide nem diminui a responsabilidade da empresa. 
 
3.  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1 O faturamento deve ser feito mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, na realização da entrega e o 
pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta), dias após a conferência e aceite do bem pela Secretaria 
Municipal de Educação. 
3.1.1 O pagamento será realizado em conta bancária de titularidade da proponente fornecedora contratada. 
3.1.1.a) Obs: Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. 
Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder publico.  
3.1.1.b) A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de certidão negativa do INSS, através de CND; 
e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
 
3.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela empresa 
vencedora e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja definitivamente 
regularizado. 
 
3.3 O Município não fará nenhum pagamento à empresa fornecedora contratada, antes de paga ou relevada a multa 
que porventura lhe tenha sido aplicada, sendo que, caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no Município em favor da empresa vencedora. Caso a mesma seja superior ao crédito 
eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
3.4 O preço ofertado e contratado será fixo e irreajustável. 
 
4.  DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE  
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações da Proponente: 
4.1Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e 
perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega; 
 
4.2 Manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, no 
todo ou em parte, o fornecimento objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do Município; 
 
4.3 Ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento do bem contratado, inclusive as de pagamento 
com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; impostos, encargos sociais, bem assim quaisquer despesas 
diretas e/ou indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
4.3.1 A inadimplência da proponente vencedora contratada, com referência aos tributos, não transfere ao município 
a responsabilidade por seu pagamento; 
 
4.4 Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a solicitação e quantificação do Gestor do Contrato; 
 
4.5 Propor preço unitário do bem objeto, considerando os valores das despesas decorrentes da entrega respectiva e 
da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por qualquer defeito ou 
se estiver fora de especificação contratada; 
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5.  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Dentre as constantes da minuta contratual, são obrigações do Município:  
5.1 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela proponente 
vencedora, no sentido de proporcionar todas as condições para que a proponente possa desempenhar o fornecimento, 
dentro das normas do Contrato; 
 
5.2 Acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o 
mesmo não estiver dentro das normas e especificações; 
 
5.3 Comunicar a proponente as irregularidades observadas na consecução do objeto contratual; 
 
5.4 Permitir o acesso dos funcionários da proponente vencedora às dependências do estabelecimento municipal, para 
a entrega respectiva; 
 
5.5 Solicitar o bem, conforme a necessidade e programação, por intermédio do Gestor do Contrato; bem assim, 
devolvê-lo se estiver com defeito ou fora de especificação; 
 
5.6 Efetuar o pagamento do fornecimento realizado. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos vinte e oito dias de dezembro de 2017. 
 
 
 

Marcelo Bahnert de Camargo 
Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
 
 
 

Dados da empresa proponente 
 
 
 
Ao Pregoeiro Municipal de Ventania. 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2017 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
A empresa ________________________________  com sede na Rua _________ _______________________, 
cidade de _______________, CPNJ n.º ____________________, neste ato por seu responsável Sr.(a) 
________________________________,  DECLARA que: 
• Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados. 
• Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste Pregão Eletrônico e seus anexos, 

bem como, sob as penas cabíveis, declara que, 
• Não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas; 
• Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativamente ao trabalho do menor. 
• Cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referencia 
 
______________, em _____ de __________ de 201_. 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável da proponente) 
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ANEXO III 
MODELO 

 
PROPOSTA COMERCIAL 

 
Pela presente, apresentamos nossa Proposta Comercial para o fornecimento dos bens abaixo descritos, conforme 
termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 47/2017, e seus anexos. 
ITEM QTD UNID DESCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 xx UNID xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx: 
.............................................. xxx.xxx,xx xxx.xxx,xx 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ xxx.xxx,xx 
 
a) Se formos vencedores do lote apresentado nesta proposta, nos comprometemos a realizar a entrega 
obrigatoriamente do mesmo objeto apresentado e ofertado nesta proposta de preços. 
b) Concordamos que o recebimento do item dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade 
solicitada e consequente aceitação pelo gestor do contrato, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de 
recebimento (provisório ou definitivo) a ser emitido em até 5 (cinco) dias após a entrega, visando o controle do 
fornecimento. 
c) Estamos cientes de que somos obrigados a fornecer às nossas expensas, as alterações, substituições e reparos de 
todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições 
constatadas em suas características durante o prazo de verificação dos mesmos. 
 
VALIDADE DA PROPOSTA: xx (mínimo 60 dias corridos) 
 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o contido no edital de licitação e seus anexos. 
 
 
Em, xx de xxxxxxxxxxx de 201_. 
 
 
Nota: A Proposta Comercial deverá conter os dados desse modelo, e ser redigida em português, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, de forma a não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo. 
A proposta deverá ser anexada no sistema da BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) e não poderá conter 
qualquer dado que possa identificar a proponente. 
 
OBS.: Se ao final da sessão de lances, a licitante for declarada vencedora, deverá redigir a Proposta Comercial em 
papel timbrado da mesma, conforme este modelo, com a descrição do bem ofertado e o valor declarado vencedor, e 
enviar a mesma juntamente com os documentos de habilitação. 
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ANEXO IV 
 
 

Dados da empresa proponente 
 
 
Ao Pregoeiro Municipal de Ventania. 
 
Pregão Eletrônico nº 47/2017 
 
 

SOLICITAÇÃO PARA PROTOCOLO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
 

R E Q U E R I M E N T O 
 
 
Através do presente, o(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxx, abaixo assinado, na qualidade de representante legal da 
proponente xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, participante da licitação em epígrafe, REQUER o protocolo do Recurso 
Administrativo constante do envelope anexo. 
 
Sem mais para o momento, enviamos nossos protestos de estima e consideração. 
 
Atenciosamente. 
 
 
xxxxxxxxxxxxxxx, em xxx de xxxxxxxxxxxx de 201_. 
 
 
 
_______________________________________________ 
(nome e assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO V 
  
  

Dados da empresa proponente 
  
  
  
Ao Pregoeiro Municipal de Ventania. 
  
  
  

DECLARAÇÃO 
 
 
Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 47/2017, instaurado por esta Prefeitura, que não possuo parentesco até o 

3º grau civil (afim ou consangüíneo) com servidor público municipal que direta ou indiretamente participou 

deste processo licitatório. Na hipótese de não representar a realidade do que acima declaro, valerá como confissão 

de erro substancial à minha pessoa, considero-me, portanto, como incluso no artigo 299 do Código Penal 

(declaração falsa ou diversa do que deverá ser escrita, com o fim de criar obrigações). 

  
  
Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 
  
  
______________, em _____ de __________ de 201_. 
 
 
 
(nome e assinatura do responsável da proponente) 
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ANEXO VI 
 

MINUTA DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 
 
CONTRATO N° xxx/201_ 
 
REF.: PREGÃO ELETRONICO N° 47/2017 
 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA, E DE OUTRO A 
EMPRESA ________. 

 
 
Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE VENTANIA, 
pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – centro, inscrito no 
CNPJ sob nº 95.685.798/0001-69, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE: neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. Antonio Helly Santiago, 
residente e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade RG nº 2.202.544-9/SSP-PR e do CPF/MF 
sob nº 37.444.1909-68 e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na cidade 
xxxxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxxx, xxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxxxxxxxx, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu sócio administrador Sr. xxxxxxxxxxxxxxx, 
residente e domiciliado na cidade xxxxxxxxxxx, à xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, CEP xxxxxxxxxxxx, portador da 
Cédula de Identidade RG n° xxxxxxxxxx, inscrito no CPF/MF sob n° xxxxxxx, acordam e ajustam o presente 
Contrato, nos termos da Lei nº 10.520 de 17/07/2002 e, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações, assim como pelas condições do edital de licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 33/2017, Decreto 
Federal nº 5.450/2005, com o Decreto Municipal nº 67/2011, concomitantemente, pelos termos de sua Proposta 
datada de xx/xx/2017 e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 
das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto o fornecimento de equipamentos e materiais hospitalares destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, por ocasião do 
procedimento licitatório acima mencionado, e discriminado abaixo: 
ITEM QTD UNID DESCRIMINAÇÃO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 XXX UNID XXXXXXXXXXXXXXX: 
.............................................. xxx.xxx,xx xxx.xxx,xx 

VALOR TOTAL GLOBAL DOS LOTES R$ xxx.xxx,xx 
O qual a CONTRATADA se declara em plenas condições de fornecer. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR CONTRATUAL  
2.1. O valor do presente contrato é de R$ xx.xxx,xx (xxxxxxxxxxxx reais), daqui por diante denominado valor 
contratual. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DO REAJUSTE 
3.1 O faturamento deverá ser feito mediante a apresentação de Notas Fiscais/Faturas e o pagamento será efetuado no 
prazo de até 30 (trinta) dias, após a entrega dos bens/objetos requisitados e devidamente conferidos e verificados 
pela MARCELO BAHNERT DE CAMARGO. 
3.1.1 O pagamento será realizado através de transferência bancaria em conta corrente de titularidade da 
contratada. 
3.1.1.a) Obs: Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. 
Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder publico. 
3.1.2 A liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de cópia da guia de quitação junto ao INSS, 
através de CND; e da quitação junto ao FGTS/CEF, através do CRF. 
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3.2 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de correção pela 
CONTRATADA e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente regularizado. 
3.3 O CONTRATANTE não fará nenhum pagamento à CONTRATADA, antes de paga ou relevada a multa que 
porventura lhe tenha sido aplicada, sendo que, caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer 
fatura ou crédito existente no CONTRATANTE em favor da CONTRATADA. Caso a mesma seja superior ao 
crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
3.4 O preço contratado será fixo e irreajustável. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO FINANCEIRO 
4.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de recursos financeiros, consignados na seguinte 
dotação orçamentária, mas sem se restringir a mesma: 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Natureza da despesa Grupo da fonte 
2018 xxx xxx xxx xxx xxx 
  
CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
5.1 Constituem direitos do CONTRATANTE, receber o objeto deste contrato nas condições avençadas e da 
CONTRATADA perceber o valor ajustado na forma e prazo convencionados. 
5.2 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela 
CONTRATADA, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar o 
fornecimento, dentro das normas do Contrato;  
c) acompanhar e fiscalizar o Contrato podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer fornecimento quando o 
mesmo não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a CONTRATADA as irregularidades 
observadas na consecução do objeto contratual; 
d) permitir o acesso dos funcionários da CONTRATADA às dependências do estabelecimento municipal, para a 
entrega respectiva; 
e) solicitar o bem por intermédio do Gestor do Contrato; bem assim devolvê-lo se estiver com defeito ou fora de 
especificação, solicitando sua substituição; 
5.3 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o fornecimento seja realizado com esmero e 
perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, relacionados particularmente com a entrega, 
não cabendo ao CONTRATANTE quaisquer ônus ou custos adicionais; 
b) ser responsável por todas as despesas inerentes ao fornecimento contratado, inclusive as de pagamento com 
eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, 
responsabilizando-se também por danos a terceiros; encargos sociais, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou 
indiretas relacionadas com o fornecimento do objeto contratual; 
c) a inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos sociais, não transfere ao CONTRATANTE a 
responsabilidade por seu pagamento; 
d) ser responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na consecução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o 
acompanhamento por parte do CONTRATANTE;  
e) fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a solicitação do Gestor do Contrato; 
f) considerar pelo preço unitário contratado, os valores das despesas decorrentes do custo do bem, da entrega 
respectiva e da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária a sua posterior devolução, por 
qualquer defeito ou se estiver fora de especificação contratada; 
g) sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990; 
h) manter durante a execução do contrato as condições que ensejaram sua contratação; e não transferir a outrem, no 
todo ou em parte, o fornecimento objeto desta contratação sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES E DA RESCISÃO 
6.1 Ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, definidos na legislação civil, desde que devidamente 
comprovados e aceitos pelo CONTRATANTE, o atraso no fornecimento do bem contratado, implica no pagamento 
pela CONTRATADA de multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor total deste contrato, por dia de atraso, e 
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em conseqüência isenta o CONTRATANTE do pagamento de quaisquer acréscimos, sob qualquer título, relativos 
ao período em atraso; O não cumprimento deste contrato sujeitará a CONTRATADA a todas as penalidades 
previstas na Lei 8666/93, 10.520/02, bem como em todas as penalidades e sanções previstas no Edital de 
licitação do Pregão Eletrônico nº 47/2017, nos termos e procedimentos ali especificados; 
6.2 Pela inexecução total ou parcial do Contrato, o CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA multa correspondente a 10 % (dez por cento) sobre o valor total deste contrato. 
6.3 Além das já especificadas neste instrumento, sujeita-se a CONTRATADA inadimplente as demais penalidades 
previstas nos art. 86 a 88 da Lei Federal n° 8.666/93, sem prejuízo de outras medidas cabíveis preconizadas no 
Código de Defesa do Consumidor, Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90; 
6.4 Os valores das multas serão deduzidos dos pagamentos a que a CONTRATADA tiver direito ou inscritos na 
dívida ativa e cobradas judicialmente, na forma autorizada pelo § 3° do art. 86 da Lei Federal n° 8.666/93 com 
demais alterações; 
6.5 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA apresentar 
recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a respectiva notificação, 
desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da 
notificação. 
6.6 O presente negócio poderá ser rescindido na hipótese de ocorrerem quaisquer das situações elencadas nos 
incisos do artigo 77 e 78, e na forma do artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
6.7 Este ajuste poderá ser rescindido também, se a CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em partes, o 
direito do presente contrato, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE, bem assim, se o fornecimento 
do bem não atender às especificações contratadas, ou estiver em desacordo com as normas técnicas usualmente e 
legalmente adotadas. 
6.8 Por motivo de força maior, fato superveniente ou falta de recursos financeiros poderá o CONTRATANTE 
suspender o contrato por prazo indeterminado, unilateralmente, mediante prévio aviso de 30 (trinta) dias à 
CONTRATADA. 
 
Parágrafo Único - A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
7.1 A troca eventual de documentos e cartas entre as partes contratantes, será feita através de protocolo, exceto 
quando da emissão de Requisição de Compras. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos ou cartas. 
  
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E DO PRAZO 
8.1 As solicitações feitas pelo Gestor serão formalizadas através de “Nota Empenho e autorização de fornecimento”, 
e será levada a efeito por meio de e-mail, e conterá os dados do pedido, tais como: produtos, quantidades, preços, e o 
prazo em que o item deverá ser entregue no máximo 15 (quinze) dias na Secretaria Municipal de Saúde, 
considerando que a garantia será de no mínimo de 12 (doze) meses contados a partir da data da entrega, no 
local indicado pelo GESTOR. 
8.1.a) A contratada deverá agendar a entrega dos bens requisitados com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, no telefone 42-3274-1444. 
8.1.b) Os itens objetos deste instrumento na data da entrega deverá obrigatoriamente ser o mesmo 
apresentado na proposta de preços, e conter todas as descrições mínimas exigidas neste termo. 
8.1.c) O recebimento dos itens dar-se-á pela verificação da qualidade, especificações e quantidade solicitadas 
e conseqüente aceitação pelo gestor deste instrumento, que deverá ser anotada em “relatório ou termo de 
recebimento (provisório ou definitivo), visando o controle do fornecimento, reserva-se a 94 o prazo de 30 
(trinta) dias corridos para verificação e conferência dos bens recebidos. 
8.1.d) Fica contratada obrigada a realizar as substituições de todo e qualquer bem que apresente anomalia, 
vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas. 
8.1.1 Para a solicitação de entrega, o Município obedecerá à informação da existência de recursos orçamentários e 
financeiros, que indicarão quais os quantitativos do pedido. 
8.2 O recebimento do bem dar-se-á pela verificação da especificação contratada e consequente aceitação pelo gestor 
do contrato. 
8.3 O fornecimento deverá observar as especificações deste instrumento e as disposições constantes do Código de 
Defesa do Consumidor Lei Federal n° 8.078 de 11/09/90, sem prejuízo de outras medidas cabíveis e previstas em lei 
especial, quando for o caso. 
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8.4 Na entrega do objeto contratual, caberá ao CONTRATANTE, diretamente ou por quem vier a indicar, o direito 
de fiscalizar o cumprimento das especificações exigidas, sem prejuízo daquela exercida pela CONTRATADA, 
cabendo ao CONTRATANTE comunicar a CONTRATADA, por escrito, as deficiências porventura verificadas no 
fornecimento, para imediata correção, sem prejuízo das sanções cabíveis. 
8.5 A presença da fiscalização do CONTRATANTE não elide nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA. 
8.6 O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, havendo acordo entre as partes 
conforme artigo 57 da Lei 8666/93.  
 
CLAUSULA NONA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
9.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
9.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contrato; 
c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 
d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
9.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
9.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 
10.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições da Lei nº 10.520 de 17/07/2002, subsidiariamente, 
pela Lei nº 8.666/93, suas alterações e pelos preceitos de direito público, aplicando, igualmente, a presente relação 
os demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública pertinentes. 
10.2 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da Legislação 
constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma preconizada pelo art. 54 combinado com o 
inc. XII do art. 55 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO 
11.1 Fica eleito o foro da Comarca de Tibagi/PR para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Contrato. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente Instrumento Contratual, por si e seus sucessores, em 
3 (três) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Edificio da Prefeitura Municipal de Ventania, aos  ___ de _________ de 201_. 
 
ASSINATURAS 


